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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
- Estado de São Paulo -

• 

DECRETO N" 2.948 OE 05 OE MAIO OE 2003. 

DISPÕE SOBRE ;\ .<\BER'ílll{;\ DIC l'M 
CRÉDrro SUPLEMEN'l'AR NO \ ;\L()R IJE 

R$ 1.659.257.30 (llM MIL�I;\(). SFISf'F".fl()S E 

CINQLIEN.l'A E NO\'E �llL, lll'ZLN'l'(JS l 

CINQUENTA E SETE REAIS E TRINl'A 
CENTAVOS), E DÁ OUTRAS 

-
PROVIDENCIAS . 

O SENHOR MILTON ARRUDA DE PAULA EDUARDO. Preteito Municipal de Taquaritinga. 
t1sando das atribuições qt1e a Lei lhe confere e. 
CONSIDERANDO a necessidl1de de pro111over o saldo de verbas do orça111e11l<1 ''ige111e. 

DECRETA: 

A1·t. 1° - Fica aberto na Contadoria Mt1nicipal de Taquaritinga. t1m Crédito St1plementar no 
valor de R$ 1.659.257,30 ( Un1 n1ilhão. seiscentos e cinqüenta e nove 111il. duzentos e cinqüenta e 
sete reais e trinta centavos), para 1·eforço das segui11tes dotações l1rça111e11t;:iri:.ls: 

03.00.00 - CHEFIA DO EXEcu·r1\:0 
03.01.00 - Gabinete <lo Prclei10 

339030.01-04.1 ?.20004.2009 - Material de Consun10 

339030.01-04.12.20004.2013 - Outros Serviços e Encargos 

04.00.00 

04.01.00 

31901J.O1-09.27.10002.2026 

329021.01-04.12.30007.2021 

' 3.19039.0 l -04. l 2 . .1U00ó.2U 17 

449052.01-04.12.30006. ?O 19 

- SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 
- Ad111i11istração Fi11a11ceira 
- Obrigações Patronais 
- Juros da Divida Co11tratada 
- OuL1·os Serviços e t11ca1·g1.)s 
- Equipa111c1110 e !\1latt:rial Per111a11t:11te 

05.00.00 - SECRETARIA MUNICIPAL EOLICAÇÃO 
05.01.00 - Ensino Fundan1e11tal 

339030.01-12.36.10008.2030 -Material de C'onsun10 

05.02.00 - Fl111def 
339030.01-12.36. I 0010.2035 - Material de Co11st11110 

449051.01-12.36.10010.1o1 o - Obras e l11stalações 
449052.01-12.36.1ºº10.2037 - Equipan1ento e Material Per111ane111e 

05.04.00 - Mere11da Escolar 
339030.01-12.30.60012.2042 - Material de Co11sun10 

5.000,00 

20.628.65 

70.000,00 

20.000.00 

30.000,00 

J.UUU,00 

70.000.00 

1 UU.000,00 

11111.111111.1111 

10.000,00 

130.000,00 
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Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
- Estado de São Paulo -

06.00.00 - DEPARl'AMENTO DE CUL'íURA 
06.01.00 - Cultura 

.l .1 1)1).lL)_() l - I ::i.>1).�tlll 1 >.2ll-I.:' - l)L11ros Sçr\·it;L)S (' l�11i.:�1r�l)� 

07.00.00 
07.01.00 

- ESCOLA ·ri::C.AR'l'E 0\-lliSICAL s,\N'l'A LEL 

- Escola Técnica de Arte Musical Santa Cecília 
319011.01-12.36.20015.2052 · Pessonl Civil 

08.00.00 - DIVISÃO DE l::NSINO SUPl::RIOR 
08.01.00 

339018.01-12.36.40016.2058 

3.11Jll_l1).U J-12 .. \(1.--ll}ll I (1.2\!):' 

- E11sino SL1perior 
- Apoio Fi11ancei1·0 <1 EsrL1da11te 
- ÜL1t1·L1::. Sl·r,·i\"tl-. i...· l·.11c�11·g11:-. 

09.00.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
09.01.00 - Unidade de Avaliação e Controle 

339030.0 1-10.30.10017 .2060 - Material de Consun10 
339039.01-10.30.1001 7 .2060 - Outros Serviços e Encargos 
449052.01-10.30. I 0017.1O18 - Equipamento e Material Pennanente 

09.02.00 -Coord. Progra111as de Saúde e Vigilância Saniiaria 
319011.01-10.30.40019.2063 - Pessoal Civil 
319013.01-09.27.10002.2062 - Obrigações Patronais 

10.00.00 

10.01.00 

319011.01-08.?4.40023.2070 

339030.01-08.24.40023.?070 

-DEPTO DA CRIANÇA, ADOLl::SCl::N·ri:: 1:: F. 

. Depto da C1·iança. Adolescente e Familia 

· Pessoal Civil 
- Mate1·ial de Const11no 

339039.01-08.24.40023.2070 . Outros Serviços e Encargos 

11.00.00 

11.00.00 

319016.01-15.12.10024.2076 

-SECREl'.<1.RIA DE VIAÇAO E (lBR.<-\S Pl'BI.. 

- Divisão Técnica de Planejan1ento 
- Pessoal Civil 

12.00.00 - DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 
12.01.00 

31901 1.01-15.45.20026.2079 

339030.01-15 .45.20026.2079 

339039.0 l-l 5.45.2U02ú. :iu79 

449051.01-26. 78.20026. I 045 

449051.01-15.45.20026.1030 

449051.01-18.54.10026.1041 

- Di1·etoria de Serviços Municipais 
- Pessoal Civil 
- Material de Co11sL1n10 
- üulros St:rviços i.: l:.111..:argu:::. 
- Ob1·as e l11stalações 

- Infra Estrutura Urbana 
- Comple111ento das Obras de Aterro Sa11itário 

!3.00.00 - DEPTO DE ESPORTES E LAZER 
1J.O1.00 - Espo1·1es e l ... azer 

JllJOl l.lll-27.8 1.�()()�8.�1185 - lit>S::itl<.11 t"i\·il 

l U.000.00 

10 . 1100 ,0U 

7 .11110.00 

1 I .IJIJll.1111 

100.000.00 

222.000,00 

10.000,00 

18.000.00 

20.628,65 

27.000,00 

40.000.00 

211.0110.110 

27.000,00 

158.000.00 

62.000.00 

185.0U0,00 

1.1.000.00 

100.000,00 

�o.ouu.uu 

7.<>1111.1111 
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339039.0 J-27.8 J .70028.2085 - Outros Serviços e Encargos 

TOTAL .............. ................. .. ........... .. ............ . 

13.000.00 
----=== 

ll$ l .659.257,30 

A1·t. 2<1 - O valor do presente crédito será coberto com rect1rsos prove11ie11tes dt1s segt1intes 
ar1t1lações de verbas: 

03.00.00 - CHEFIA DO EXECUTIVO 
03.01.00 - Gabinete do Prefeito 

3 19043.O1-04.12.30006.2102 - Obrigações Patronais 

04.00.00 -SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
04.01.00 - Ad111inistração Financeira 

999999.01-04.12.30006.2017 - Reserva de Contingência 

05.00.00 -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
05.01.00 - Ensino Fundan1ental 

999999.01-12.36.10008.2030 - Reserva de Contingência 

05.02.00 

999999.01-12.36.10010.2036 

319004.01-12.36. I 0010.2035 

09.00.00 
09.01.00 

999999.01-10.301ºº17 .2060 

12.00.00 
12.01.00 

449051 .o 1-26. 78.20026.1047 

449051.01-26.78.20026.1049 

449051.01-15.45.70026. J 026 

449051.01-15.45.20026. I 027 

449051.01-17.51.20026.1040 

- Fundef 
- Reserva de Contingência 
- Pessoal Civil 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
- Unidade de Avaliação e Controle 
- Reserva de Contingência 

- DEPTO DE SERVIÇOS MUNICIP,\IS 
- Diretoria de Serviços Municipais 
- Obras e Instalações 
- Construção da Pista de Kart 
- Refor1na Amp/instalações adn1. Regio11al V .S. 
- Construção e Ref/Ampliação do Aln1oxaritàdo 
- Obras e Instalações 

T O TA L  ....................................................... . 

25.628,25 

773.000,40 

260.000,00 

240.000,00 

30.000,00 

310.678,65 

20.000.00 

10.000.00 

10.000,00 

15.000,00 

15.000,00 
----------------------

ll$ J.659.257,30 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pt1hlicação, revogadas 
as disposições en1 contrário. 
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.Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
- Estado de São Paulo -

PREFErrUR1\ r>tUNIC'IP.'\I.. DE TAQUARll"ING.·\, ªº' O:i de iltaio de 200,. 

Milton Arr ' aula Edliardo 

Registrado e publicado na Divisão de Expediente e Secretaria, na data supra. 

Agnaldo , p<�·� �iguc tJ'.�-" 
Agente o rviço Mu · 1pal r sp.p/Divisão 


